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I –HISTÓRICO 

 

A aprovação do Parecer CNE/CP 9/2001, de 8 de maio de 2001, que apresenta projeto de Resolução 
instituindo as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, 
em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, no seu Art. 12 diz  verbis: Os cursos de 
formação de professores em nível superior terão a sua duração definida pelo Conselho Pleno, em 
parecer e resolução específica sobre sua carga horária. 

O objetivo deste Parecer, pois, é o de dar conseqüência a esta determinação que reconhece uma 
especificidade própria desta modalidade de ensino superior. A duração da licenciatura voltada para a 
formação de docentes que irão atuar no âmbito da educação básica e a respectiva carga horária 
devem, pois, ser definidas. 

Este Parecer, contudo, deve guardar coerência com o conjunto das disposições que regem a 
formação de docentes. Cumpre citar a Resolução CNE/CP 1/99, o Parecer CNE/CP 4/97 e a 
Resolução CNE/CP 2/97, o Parecer CNE/CEB 1/99 e a Resolução CNE/CEB 2/99 e, de modo 
especial, o Parecer CNE/CP 9/2001, o respectivo projeto de Resolução, com as alterações dadas 
pelo Parecer CNE/CP 27/2001. 

A existência de antinomias entre estes diferentes diplomas  normativos foi anotada  pelo Parecer da 
Assessoria Técnica da Coordenação de Formação de Professores SESu/MEC, encaminhada a este 
Conselho, pelo Aviso Ministerial 569, de 28 de setembro de 2001, para efeito de harmonização entre 
eles. Desta forma o Parecer em tela foi devidamente revisto e, em conseqüência recebeu nova 
redação. 

Definições gerais mínimas 

Como se pode verificar pelos termos do artigo em tela, alguns conceitos devem ser definidos pelo 
Conselho Pleno: a duração e a carga horária dos cursos de formação de professores em nível 
superior que é uma licenciatura plena. 

Duração, no caso, é o tempo decorrido entre o início e o término de um curso de ensino superior 
necessário à efetivação das suas diretrizes traduzidas no conjunto de seus componentes curriculares. 
A duração dos cursos de licenciatura pode ser contada por anos letivos, por dias de trabalho escolar 
efetivados ou por combinação desses fatores. Se a duração de um tempo obrigatório é o mínimo para 
um teor de excelência, obviamente isto não quer dizer impossibilidade de adequação às variações de 
aproveitamento dos estudantes.  

Já a carga horária é número de horas de atividade científico-acadêmica, número este expresso em 
legislação ou normatização, para ser cumprido por uma instituição de ensino superior, a fim de 
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preencher um dos requisitos para a validação de um diploma que, como título nacional de valor legal 
idêntico, deve possuir uma referência nacional comum.  

A noção de carga horária pressupõe  uma unidade de tempo útil relativa ao conjunto da duração do 
curso em relação à exigência de efetivo trabalho acadêmico.  

A licenciatura é uma licença, ou seja trata-se de uma autorização, permissão ou concessão dada por 
uma autoridade pública competente para o exercício de uma atividade profissional, em conformidade 
com a legislação. A rigor, no âmbito do ensino público, esta licença só se completa após o resultado 
bem sucedido do estágio probatório exigido por lei.   

O diploma de licenciado pelo ensino superior é o documento oficial que atesta a concessão de uma 
licença. No caso em questão, trata-se de um título acadêmico obtido em curso superior que faculta ao 
seu portador o exercício do magistério na educação básica dos sistemas de ensino, respeitadas as 
formas de ingresso, o regime jurídico do serviço público ou a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT).   

Deve-se, em primeiro lugar, fazer jus ao inciso XIII do Art. 5º da Constituição que assegura o livre 
exercício profissional atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Uma das leis 
diretamente concernente a estas qualificações está na Lei  9.394/96: Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional.  Com efeito, diz o Art. 62 desta Lei: 

“A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso 
de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, 
como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras 
séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal.” 

Esta qualificação exigida para o exercício profissional da docência no ensino regular dos sistemas é a 
condição sine qua non do que  está disposto no Art. 67, face aos sistemas públicos, constante do 
Título VI da Lei: Dos Profissionais da Educação. 

“Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, 
assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: 

 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de  provas e títulos; 

...” 

Trata-se, pois, de atender às qualificações profissionais exigidas pela Constituição e pela LDB, em 
boa parte já postas no parecer CNE/CP  9/2001 e começar a efetivar as metas do Capítulo do 
Magistério da Educação Básica da Lei 10.172, de 9 de janeiro de 2001, conhecida como Plano 
Nacional de Educação.  

Cumpre completá-las no que se refere à duração e carga horária das licenciaturas cumprindo o 
disposto no Art. 12 do Parecer CNE/CP 9/2001. 

Duração e Carga Horária antes da Lei 9.394/96 

O debate sobre a carga horária e duração dos cursos de graduação sempre foi bastante diferenciado 
ao longo da história da educação envolvendo múltiplos aspectos entre os quais os contextuais.  

Pode-se tomar como referência o Estatuto das Universidades Brasileiras sob a gestão do Ministro da 
Educação e Saúde Pública Francisco Campos em 1931. Trata-se do Decreto 19.852/31, de 11/4/31. 
Por ele se cria a Faculdade de Educação, Ciências e Letras que teria entre suas funções a de 
qualificar  pessoas aptas para o exercício do magistério através de um currículo seriado desejável e 
com algum grau de composição por parte dos estudantes. A rigor, a efetivação deste decreto só se 
dará mesmo em 1939.  

A Lei 452 do governo Vargas, de 5/7/1937, organiza a Universidade do Brasil e da qual constaria uma 
Faculdade Nacional de Educação com um curso de educação. Nele se lê que a Faculdade Nacional 
de Filosofia terá como finalidades preparar trabalhadores intelectuais, realizar pesquisas e preparar 
candidatos ao magistério do ensino secundário e normal. 

Esta faculdade seria regulamentada pelo Decreto-lei 1.190, de 4/4/1939. ela  passava a contar com 
uma seção de Pedagogia constituída de um curso de pedagogia de 3 anos  que forneceria o título de 
Bacharel em Pedagogia. Fazia parte também  uma seção especial: o curso de didática de 1 ano e 
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que, quando cursado por bacharéis, daria o título de licenciado, permitindo o exercício do magistério 
nas redes de ensino. Este é o famoso esquema que ficou conhecido como  3 + 1.   

O Estatuto das Universidades Brasileiras de 1931 teve vigência legal até a entrada em vigor da  Lei  
4.024/61.  Nela pode-se ler nos seus artigos 68 e 70, respectivamente:   

“Os diplomas que conferem privilégio para o exercício de profissões liberais ou para a 
admissão a cargos públicos ficam sujeitos a registro no Ministério da Educação e Cultura, podendo a 
lei exigir a prestação de exames e provas de estágio perante os órgãos de fiscalização e disciplina 
das profissões respectivas.” 

“O currículo mínimo e a duração dos cursos que habilitem à obtenção de diploma capaz de 
assegurar privilégios para o exercício da profissão liberal serão fixados pelo Conselho Federal de 
Educação.” 

O Parecer CFE 292/62, de 14/11/62, estabeleceu a carga horária das matérias de formação 
pedagógica a qual deveria ser acrescida aos que quisessem ir além do bacharelado. Esta duração 
deveria ser de, no mínimo, 1/8 do tempo dos respectivos cursos e que, neste momento, eram 
escalonados em 8 semestres letivos e seriados.  

O Parecer CFE 52/65, de 10/2/1965, da autoria de Valnir Chagas foi assumido na Portaria Ministerial 
159, de 14 de junho de 1965, que fixa critérios para a duração dos cursos superiores.  Ao invés de 
uma inflexão em anos de duração passa-se a dar preferência para horas-aula como critério da 
duração dos cursos superiores dentro de um ano letivo de 180 dias.   

Antecedendo a própria reforma do ensino superior de 1968, o Decreto-lei 53, de 1966, trazia, como 
novidade, a fragmentação das Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras e a criação de uma unidade 
voltada para a formação de professores para o ensino secundário e de especialistas em educação: a 
Faculdade de Educação. Poucas Universidades encamparam este decreto-lei no sentido da alteração 
propiciada por ele. 

A Lei 5.540/68 dizia em seu Art. 26 que cabia ao Conselho Federal de Educação fixar o currículo 
mínimo e a duração mínima dos cursos superiores correspondentes a profissões regulamentadas em 
lei e de outros necessários ao desenvolvimento nacional. 

O Parecer CFE 672/69, de 4/9/69, conduz à Resolução 9/69 de 10/10/69. Este parecer reexamina o 
Parecer 292/62 no qual se teve a fixação das matérias pedagógicas da licenciatura, especialmente 
com relação ao tempo de duração da formação pedagógica no âmbito de cada licenciatura. A 
Resolução 9/69, de 10/10/1969, fixava a formação pedagógica em 1/8 das horas  obrigatórias de 
trabalho de cada licenciatura voltada para o ensino de 2º grau.  

A Indicação CFE 8/68, de 4/6/68, reexaminou os currículos mínimos, a respectiva duração dos cursos 
superiores e as matérias obrigatórias entendidas como "matéria-prima" a serem reelaboradas. Desta 
Indicação, elaborada antes da Lei 5.540/68, decorre o Parecer CFE 85/70, de 2/2/70, já sob a reforma 
universitária em curso. Este Parecer CFE 85/70 mantém as principais orientações da Indicação CFE 
8/68 e fixa a duração dos cursos a ser expressa em horas-aula e cuja duração mínima seria 
competência do CFE estabelecê-la sob a forma de currículos mínimos. 

O Parecer 895/71, de 9/12/71, examinando a existência da licenciatura curta face à plena e as 
respectivas horas de duração, propõe para as primeiras uma duração entre 1200 e 1500 horas e para 
as segundas uma duração de 2.200 a 2.500 horas de duração.   

A Resolução CFE 1/72 fixava entre 3 e 7 anos com duração variável de 2200h e 2500h as diferentes 
licenciaturas, respeitados 180 dias letivos, estágio e prática de ensino. Tal Resolução se vê 
reconfirmada pela Indicação 22/73, de 8/2/73.  

Pode-se comprovar a complexidade e a diferenciação da duração nos modos de se fazer as 
licenciaturas através de um longo período de nossa história.  

A LDB, de 1996, vai propor um novo paradigma para a formação de docentes e sua valorização. 

A Lei 9.394/96 

A Constituição de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996  insistem na 
valorização do magistério e em um padrão de qualidade cujo teor de excelência deve dar 
consistência à formação dos profissionais do ensino.  
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O Parecer CNE/CP 9/2001, ao interpretar e normatizar a exigência formativa desses profissionais, 
estabelece um novo paradigma para esta formação. O padrão de qualidade se dirige para uma 
formação holística que atinge  todas as atividades teóricas e práticas articulando-as em torno de eixos 
que redefinem e alteram o processo formativo das legislações passadas. A relação teoria e prática 
deve perpassar todas estas atividades as quais devem estar articuladas entre si tendo como objetivo 
fundamental formar o docente em nível superior. 

As exigências deste novo paradigma formativo devem  nortear a atuação normativa do Conselho 
Nacional de Educação com relação ao objeto específico deste parecer, ao interpretar as injunções 
de caráter legal. 

A LDB de 1996, apesar de sua flexibilidade, não deixou de pontuar características importantes da 
organização da educação superior. A flexibilidade não significa nem ausência de determinadas 
imposições e nem de parâmetros reguladores. Assim, pode-se verificar, como no Título IV da lei sob o 
nome Da Educação Superior,  nível próprio do objeto deste parecer, tem alguns parâmetros definidos. 
O primeiro deles é o número de dias do ano letivo de trabalho acadêmico efetivo e as garantias que o 
estudante deve ter, ao entrar em uma instituição de ensino superior, em saber seus direitos.  

Veja-se o Art. 47, verbis: 

Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, 
duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver. 

§1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os programas 
dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificações dos 
professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas 
condições. 

§2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio 
de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, 
poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de ensino. 
(grifos adicionados) 

... 

§4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta 
noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.  

Ainda que alunos excepcionais possam ter abreviada a duração de seu curso, a regra geral é a da 
informação precisa da duração dos programas dos cursos e dos seus componentes curriculares e 
que no conjunto exigem trabalho acadêmico efetivo. É bastante claro que o trabalho acadêmico deve 
ser mensurado em horas, mas o conteúdo de sua integralização  implica tanto o ensino em sala de 
aula quanto outras atividades acadêmicas estabelecidas e planejadas no projeto pedagógico. 

A LDB,  no Art. 9º, ao explicitar as competências da União diz no seu inciso VII  que ela incumbir-se-á 
de  baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação. Aliás, é no § 1º deste artigo 
que se aponta o Conselho Nacional de Educação de cujas funções faz parte a normatização das leis.  

Já  no capítulo próprio do ensino superior da LDB há pontos relativos à autonomia universitária. 
Assim, diz o Art. 53, I e II: 

No exercício de sua autonomia, são asseguradas `as universidades, sem prejuízo de outras, 
as seguintes atribuições   

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo 
sistema de ensino; 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; (grifos adicionados) 

Desse modo, fica claro que as Instituições de Ensino Superior, respeitadas as normas gerais (Art. 9º, 
VII da LDB) pertinentes, deverão fixar os currículos de seus cursos e programas (Art. 53, II).  

No seu conjunto, elas prevêem uma composição de elementos obrigatórios e facultativos articulados 
entre si. Entre os elementos obrigatórios apontados, ela distingue e compõe, ao mesmo tempo, dias 
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letivos, prática de ensino, estágio e atividades acadêmico- científicas. Entre os elementos facultativos 
expressamente citados está a monitoria.  

Os dias letivos, independentemente do ano civil,  são de 200 dias de trabalho acadêmico efetivo.  

No caso de prática de ensino, deve-se respeitar o Art. 65 da LDB, verbis: 

A  formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino de, no 
mínimo, trezentas horas. 

Logo, um mínimo de 300 horas de prática de ensino é um componente obrigatório na duração do 
tempo necessário para a integralização das atividades acadêmicas  próprias da formação docente.  

Além disso, há a obrigatoriedade dos estágios. À luz do Art. 24 da Constituição Federal, eles devem 
ser normatizados pelos sistemas de ensino.  

O Art. 82 da LDB diz: 

Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios dos alunos 
regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição. 

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem vínculo 
empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra acidentes e ter 
cobertura previdenciária prevista na legislação específica. 

Ora, os estágios fazem parte destas qualificações, reconhecidas pela CLT, e se inserem dentro das 
normas gerais conferidas por lei à União. Os estágios supervisionados de ensino também partilham 
destas qualificações. 

O Parágrafo único do Art. 82 reconhece as figuras de um seguro contra acidentes e de uma cobertura 
previdenciária prevista na legislação específica e faculta a existência de bolsa de estágio.    

A Lei 6.494/77, de 7/12/1977, regulamentada pelo Decreto 87.497/82, se refere ao estágio curricular 
de estudantes. Este decreto, em seu Art. 4º letra b, dispõe sobre o tempo do estágio curricular 
supervisionado e que não pode ser inferior a um (1) semestre letivo e, na letra a, explicita a 
obrigatoriedade da inserção do estágio no cômputo das atividades didático-curriculares. A Lei 8.859, 
de 23/3/1994, manteve o teor da Lei 6.494/77, mas a estende para o estágio da educação  dos 
portadores de necessidades especiais.  

A lei do estágio de 1977, no seu todo, não foi revogada nem pela LDB e nem pela Medida Provisória 
1.709, de 27/11/98, exceto em pequenos pontos específicos. Assim, o Parágrafo único do Art. 82 da 
LDB altera o Art. 4º da Lei 6.494/77. Já a Medida Provisória 1.709/98 modifica em seu Art. 4º o § 1º do 
Art. 1º da Lei 6.494/77 e que passou a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem "comprovadamente, estar 
freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio 
ou superior ou escolas de educação especial."1 

 

Já o Decreto regulamentador 87.497/82 da Lei 6.494/77 não conflita com o teor das Leis 9.394/96 e 
9.131/95.  A Lei de Introdução ao Código Civil, Decreto-lei 4.657/42 diz:  

Art. 2º § 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja 
com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

 

A redação do Art. 82 não deixa margem a dúvidas quanto à sua natureza: ele pertence ao âmbito das 
competências concorrentes próprias do sistema federativo. Assim sendo, ele deve ser lido à luz do 
Art. 24 da Constituição Federal de 1988.  

                                                 
1 O Art. 1º da Lei 6.494/77 dizia As Pessoas Jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da Administração 

Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, alunos regularmente matriculados e que venham 
freqüentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular, nos níveis superior e 
profissionalizante. (a parte por nós grifada foi, no caso, o objeto da Medida Provisória 1.709/98)  
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A Lei 6.494/77, modificada pela Medida Provisória 1.709/98, e o seu Decreto regulamentador  
87.497/82 ao serem  recebidos pela Lei 9.394/96 exigem, para o estágio supervisionado de ensino, 
um mínimo de 1 (um) semestre letivo ou seja 100 dias letivos. Por isso mesmo, a Portaria  646, de 14 
de maio de 1997, e que regulamenta a implantação do disposto nos artigos 39 a 42 do Decreto 
2.208/97 diz em seu  Art. 13 que  são mantidas as normas referentes ao estágio supervisionado até 
que seja regulamentado o Art. 82 da Lei 9.394/96.  

Outro ponto a ser destacado na formação dos docentes para atuação profissional na educação 
básica e que pode ser contemplado para efeito da duração das licenciaturas é a monitoria. Veja-se o 
disposto no Art. 84 da LDB: 

 

Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa 
pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu 
plano de estudos. 

 

Não resta dúvida que  estes pontos não devem e não podem ser entendidos como atividades 
estanques ou  como blocos mecânicos separados entre si. Estes pontos devem e podem formar um 
todo em que todas as atividades teórico-práticas devem ser articuladas em torno de um projeto 
pedagógico elaborado de modo orgânico e consistente. Por isso as normas gerais devem 
estabelecidas, sob a forma de  diretrizes de tal modo que elas  sejam referenciais de qualidade para 
todas as atividades teórico-práticas e para a validade nacional do diploma de licenciado e como 
expressão da articulação entre os sistemas de ensino.   

 

II - MÉRITO 

A delimitação de seqüências temporais de formação, o estabelecimento de tempos específicos para a 
sua realização em nível superior, consideradas as características de áreas de conhecimento e de  
atuação profissional, integram a tradição nacional e internacional. Assim é que  a  formação de 
profissionais cujo título permite o exercício de determinada atividade profissional  requer um tempo de 
duração variável de país a país, de profissão a profissão. Esta variabilidade recobre também as 
etapas a seguir como o formato adotado  para  a sua inserção  no debate teórico da área de suas 
especialidades, bem como na discussão sobre a prática profissional  propriamente dita, e as 
correspondentes formas de avaliação, titulação,  credenciamento utilizadas.  

Os cursos de graduação,  etapa inicial da  formação em nível superior  a ser necessariamente 
complementada ao longo da vida, terão que cumprir, conforme o Art. 47 da Lei 9.394/96,  no ano 
letivo regular, no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico efetivo em cada um dos anos 
necessários para a completude da qualificação exigida.    

A obrigatoriedade das 300 (trezentas) horas de prática de ensino são exigidas como patamar mínimo 
no Art. 65 da LDB e estão contempladas no Parecer CNE/CP 9/2001 e respectiva Resolução.  

Mas dada sua importância na formação profissional de docentes, consideradas as mudanças face ao 
paradigma vigente até a entrada em vigor da nova LDB,  percebe-se que este mínimo estabelecido 
em lei não será suficiente para dar conta de todas estas exigências em especial a associação entre 
teoria e prática tal como posto no Art. 61 da LDB.  

Só que uma ampliação da carga horária da prática de ensino deve ser justificada. 

A prática não é uma cópia da teoria e nem esta é um reflexo daquela. A prática é o próprio modo 
como as coisas vão sendo feitas cujo conteúdo é atravessado por uma teoria. Assim a realidade é um 
movimento constituído pela prática e pela teoria como momentos de um dever mais amplo, 
consistindo a prática no momento pelo qual se busca fazer algo, produzir alguma coisa e que a teoria 
procura conceituar, significar e com isto administrar o campo e o sentido desta atuação.  

Esta relação mais ampla entre teoria e prática recobre múltiplas  maneiras do seu acontecer na 
formação docente. Ela abrange, então, vários modos de se fazer a prática tal como expostos no 
Parecer  CNE/CP 9/2001.  

“Uma concepção de prática mais como componente curricular implica vê-la como uma 
dimensão do conhecimento, que tanto está presente nos cursos de formação nos momentos em que 
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se trabalha na reflexão sobre a atividade profissional, como durante o estágio nos momentos em que 
se exercita  a atividade profissional.“(Parecer CNE/CP 9/2001, p. 22) 

Assim, há que se distinguir, de um lado ,  a prática como componente curricular e, de outro, a prática 
de ensino e o estágio obrigatório definidos em lei. A primeira é mais abrangente: contempla os 
dispositivos legais e vai além deles. 

A prática como componente curricular é, pois, uma prática  que produz algo no âmbito do ensino. 
Sendo a prática um trabalho consciente cujas diretrizes se nutrem do Parecer 9/2001 ela terá que ser 
uma atividade tão flexível quanto outros pontos de apoio do processo formativo, a fim de dar conta 
dos múltiplos modos de ser da atividade acadêmico-científica. Assim, ela deve ser planejada quando 
da elaboração do projeto pedagógico e seu acontecer deve se dar desde o início da duração do 
processo formativo e se estender ao longo de todo o seu processo. Em articulação intrínseca com o 
estágio supervisionado e com as atividades de trabalho acadêmico, ela concorre conjuntamente  para 
a formação da identidade do professor como educador.  

Esta correlação teoria e prática é  um movimento contínuo entre saber e fazer na busca de 
significados na gestão, administração e resolução de situações próprias do ambiente da educação 
escolar.  

A prática, como componente curricular, que terá necessariamente a marca dos projetos 
pedagógicos das instituições formadoras, ao transcender a sala de aula para o conjunto do ambiente 
escolar e da própria educação escolar, pode envolver uma articulação com os órgãos normativos e 
com os órgãos executivos dos sistemas. Com isto se pode ver nas políticas educacionais e na 
normatização das leis uma concepção de governo ou de Estado em ação. Pode-se assinalar também 
uma presença junto a  agências educacionais não escolares tal como está definida no Art. 1º  da LDB. 
Professores são ligados a entidades de representação profissional cuja existência e legislação eles 
devem conhecer previamente. Importante também é o conhecimento de famílias de estudantes sob 
vários pontos de vista, pois eles propiciam um melhor conhecimento do ethos dos alunos. 

É fundamental que haja tempo e espaço para  a prática, como componente curricular, desde o 
início do curso e que  haja uma supervisão da instituição formadora como forma de apoio até mesmo 
à vista de uma avaliação de qualidade. 

Ao se considerar o conjunto deste Parecer em articulação com o novo paradigma das diretrizes, com 
as exigências legais e com o padrão de qualidade que deve existir nos cursos de licenciaturas,  ao 
mínimo  legal de 300 horas deve-se acrescer mais 100 horas  que, além de ampliar o leque de 
possibilidades, aumente o tempo disponível para cada forma de prática escolhida no projeto 
pedagógico do curso. As trezentas horas são apenas o mínimo abaixo do qual não se consegue dar 
conta das exigências de qualidade. Assim torna-se procedente acrescentar  ao tempo mínimo já 
estabelecido em lei (300 horas) mais um terço (1/3) desta carga, perfazendo um total de 400 horas. 

Por outro lado, é preciso considerar um outro componente curricular obrigatório integrado à proposta 
pedagógica: estágio curricular supervisionado de ensino  entendido como o tempo de 
aprendizagem que, através de um período de permanência, alguém se demora  em algum lugar ou 
ofício para aprender a prática do mesmo e depois poder exercer uma profissão ou ofício.  Assim o 
estágio curricular  supervisionado supõe uma relação pedagógica entre alguém que já é um 
profissional reconhecido em um ambiente institucional de trabalho e um aluno estagiário. Por isso é 
que este momento se chama estágio curricular supervisionado.  

Este é um momento de formação profissional do formando seja pelo exercício direto in loco, seja pela 
presença participativa  em ambientes  próprios  de atividades daquela área profissional, sob a 
responsabilidade de um profissional já habilitado. Ele não é uma atividade facultativa sendo uma das 
condições para a obtenção da respectiva licença. Não se trata de uma atividade avulsa que angarie 
recursos para a sobrevivência do estudante ou que se aproveite dele como mão-de-obra barata e 
disfarçada. Ele é necessário como momento de preparação próxima em uma unidade de ensino. 

Tendo como objetivo, junto com a prática, como componente curricular,  a relação teoria e prática 
social tal  como expressa o Art. 1º , § 2º da LDB, bem como o Art. 3º , XI  e tal como expressa sob o 
conceito de prática no Parecer CNE/CP 9/2001, o estágio curricular supervisionado é o momento de 
efetivar, sob a supervisão de um profissional experiente, um processo de ensino-aprendizagem que, 
tornar-se-á concreto e autônomo quando da profissionalização deste estagiário.    

Entre outros objetivos, pode-se dizer que o estágio curricular supervisionado pretende oferecer ao 
futuro licenciado  um conhecimento  do real em situação de trabalho, isto é diretamente em unidades 
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escolares dos sistemas de ensino. É também um momento para se verificar e provar (em si e no 
outro)  a realização das competências exigidas na prática profissional e exigíveis dos formandos, 
especialmente quanto à regência. Mas é também um momento para se acompanhar alguns aspectos 
da vida escolar que não acontecem de forma igualmente distribuída pelo semestre, concentrando-se 
mais em alguns aspectos que importa vivenciar. É o caso, por exemplo, da elaboração do projeto 
pedagógico, da matrícula, da organização das turmas e  do tempo e espaço escolares.  

O estágio curricular supervisionado é pois um modo especial de atividade de capacitação em serviço 
e que só pode ocorrer em unidades escolares onde o estagiário assuma efetivamente o papel de 
professor, de outras exigências do projeto pedagógico e das necessidades próprias do ambiente 
institucional escolar testando suas competências por um determinado período. Por outro lado, a 
preservação da integridade do projeto pedagógico da unidade escolar que recepciona o estagiário 
exige que este tempo supervisionado não seja prolongado, mas seja denso e contínuo.  Esta 
integridade permite uma adequação às peculiaridades das diferentes instituições escolares do ensino 
básico em termos de tamanho, localização, turno e clientela.  

Neste sentido, é indispensável que o estágio curricular supervisionado, tal como definido na Lei 
6.494/77 e suas medidas regulamentadoras posteriores, se consolide  a partir do início da segunda 
metade do curso, como coroamento formativo da relação teoria-prática e sob a forma de dedicação 
concentrada.  

Assim o estágio curricular supervisionado deverá ser um componente obrigatório da organização 
curricular das licenciaturas, sendo uma atividade intrinsecamente articulada com a prática e com as 
atividades de trabalho acadêmico.  

Ao mesmo tempo, os sistemas de ensino devem propiciar às instituições formadoras a abertura de 
suas escolas de educação básica para o estágio curricular supervisionado. Esta abertura, 
considerado o regime de colaboração prescrito no Art. 211 da Constituição Federal, pode se dar por 
meio de um acordo entre instituição formadora, órgão executivo do sistema e unidade escolar  
acolhedora da presença de estagiários. Em contrapartida, os docentes em atuação nesta escola 
poderão receber alguma modalidade de formação continuada a partir da instituição formadora. Assim, 
nada impede que, no seu projeto pedagógico, em elaboração ou em revisão, a própria unidade 
escolar possa combinar com uma instituição formadora uma participação de caráter recíproco no 
campo do estágio curricular supervisionado. 

Esta conceituação  de estágio curricular supervisionado é vinculante com um tempo definido em lei 
como já se viu e cujo teor de excelência não admite nem um aligeiramento e nem uma precarização. 
Ela pressupõe um tempo mínimo inclusive  para fazer valer o que está disposto no artigos 11, 12 e 13 
da Resolução que acompanha o  Parecer CNE/CP 9/2001.  

Assim, as instituições devem garantir um teor de excelência inclusive como referência para a 
avaliação institucional exigida por Lei. Sendo uma atividade obrigatória, por sua característica já 
explicitada, ela deve ocorrer dentro de um tempo mais concentrado, mas não necessariamente em 
dias subseqüentes. Com esta pletora de exigências, o estágio curricular supervisionado da 
licenciatura não poderá ter  uma  duração inferior a 400 horas. 

Aqui não se  pode deixar de considerar a Resolução CNE/CP 1/99 nos seus § 2º e 5º do Art. 6º , o 
§2º do Art. 7º e o § 2º do Art. 9º que propiciam formas de aproveitamento e de práticas. 

O aproveitamento de estudos realizados no ensino médio na modalidade normal e a incorporação 
das horas comprovadamente dedicadas à prática, no entanto, não podem ser absolutizadas. Daí a 
necessidade de revogação dos § 2º e 5º do Art. 6º, o § 2º do Art. 7º e o §2º do Art. 9º, da Resolução 
CNE/CP 1/99, na forma de sua redação. 

No caso de alunos dos cursos de formação docente para atuação na educação básica, em efetivo 
exercício regular da atividade docente na educação básica, o estágio curricular supervisionado 
poderá ser reduzido, no máximo, em até 200 horas. 

Cabe aos sistemas de ensino, à luz do Art. 24 da Constituição Federal, dos Art. 8º e 9º da LDB e do 
próprio Art. 82 da mesma, exercer sua competência suplementar na normatização desta matéria. 

Desse modo, estes componentes curriculares próprios do momento do fazer implicam um voltar-se às 
atividades de trabalho acadêmico sob o princípio ação-reflexão-ação incentivado no Parecer CNE/CP 
9/2001.  
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Isto posto cabe analisar um outro componente curricular da duração da formação docente: trata-se do 
trabalho acadêmico. O Parecer CNE/CP 9/2001 orienta as unidades escolares de formação no 
sentido de propiciar ao licenciando o aprender a ser professor.  

Este parecer, ao interpretar a formação de docentes tal como posta na LDB, representa uma profunda 
mudança na concepção desta formação, sempre respeitado o princípio de uma formação de 
qualidade.  

Esta concepção pode ser exemplificada em alguns pontos que, a serem conseqüentes, não podem 
ficar sem parâmetros criteriosos de duração e de carga horária. O ser professor não se realiza 
espontaneamente. Na formação do ser professor, é imprescindível um saber profissional, crítico e 
competente e que se vale de conhecimentos e de experiências. Uma oferta desta natureza deve ser 
analisada à luz do Art. 37, § 6º da Constituição e do padrão de qualidade do ensino conforme o Art. 
206, VII da Lei Maior.  

A graduação de licenciatura ao visar o exercício profissional tem como  primeiro foco  as suas 
exigências intrínsecas, o que se espera de um profissional do ensino face aos objetivos da educação 
básica e uma base material e temporal que assegure um alto teor de excelência formativa. 

O trabalho acadêmico efetivo a ser desenvolvido durante os diferentes  cursos de graduação é um 
conceito abrangente, introduzido pelo Art. 47 da LDB, a fim de que a flexibilidade da lei permitisse 
ultrapassar uma concepção de atividade acadêmica delimitada apenas pelas 4 paredes de uma sala 
de aula. O ensino que se desenvolve em aula é  necessário,  importante e a exigência de um 
segmento de tal natureza no interior deste componente acadêmico-científico não poderá ter uma 
duração abaixo de 1800 horas.    

Assim, o componente curricular formativo do trabalho acadêmico inclui o ensino presencial exigido 
pelas diretrizes curriculares. Mas, um planejamento próprio para a execução de um projeto 
pedagógico há de incluir outras atividades de caráter científico, cultural e acadêmico articulando-se 
com e enriquecendo o processo formativo do professor como um todo. Seminários, apresentações, 
exposições, participação em eventos científicos, estudos de caso, visitas, ações de caráter científico, 
técnico, cultural e comunitário, produções coletivas, monitorias, resolução de situações-problema, 
projetos de ensino, ensino dirigido, aprendizado de novas tecnologias de comunicação e ensino, 
relatórios de pesquisas são modalidades, entre outras atividades, deste processo formativo. 
Importante salientar que tais atividades devem contar com a  orientação docente  e ser integradas ao 
projeto pedagógico do curso.  

Deve-se acrescentar que a diversificação dos espaços educacionais, a ampliação do universo 
cultural, o trabalho integrado entre diferentes profissionais de áreas e disciplinas, a produção coletiva 
de projetos de estudos, elaboração de pesquisas, as oficinas, os seminários, monitorias, tutorias, 
eventos, atividades de extensão, o estudo das novas diretrizes do ensino fundamental, do ensino 
médio, da educação infantil, da educação de jovens e adultos, dos portadores de necessidades 
especiais, das comunidades indígenas, da educação rural e de outras propostas de apoio curricular 
proporcionadas pelos governos dos entes federativos são exigências de um curso que almeja formar 
os profissionais do ensino.  

Este enriquecimento exigido e justificado por si só e pelas diretrizes do Parecer 9/2001 não poderá 
contar com menos de 200 horas. Cabe às instituições, consideradas suas peculiaridades, enriquecer 
a carga horária por meio da ampliação das dimensões dos componentes curriculares constantes da 
formação docente. 

Além disso, há a possibilidade do aproveitamento criterioso de estudos e que pode ser exemplificado 
no proposto na Resolução CNE/CP 1/99. 

A diversidade curricular associada a uma pluralidade temporal na duração deixadas a si, mais do que 
dificultar o trânsito de estudantes transferidos, gerará um verdadeiro mosaico institucional 
fragmentado oposto à organização de uma educação nacional. Esta postula uma base material para 
a integração mínima de estudos exigíveis inclusive para corresponder ao princípio da formação 
básica comum do Art. 210 da Constituição Federal.   

A duração específica da formação é geralmente definida em termos de anos, sob avaliação 
institucional direta ou indireta, interna e externa, comportando as mais variadas  formas  de iniciação 
acadêmica  e profissional e de completude de estudos. De modo geral, esta duração exigida 
legalmente como completa, jamais situa a conclusão da maioria dos cursos de graduação de ensino 
superior abaixo de 3 anos e o  número de quatro anos  tem sido uma constante  para a delimitação 
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da duração  dos  cursos de graduação  no Brasil, respeitadas a experiência acumulada nas diferentes  
áreas de conhecimento e de atuação profissional e a autonomia  universitária  das instituições  que 
gozam desta prerrogativa, observadas as normas gerais pertinentes.  

Neste sentido, os cursos de licenciatura, no que se refere ao componente aqui  denominado trabalho 
acadêmico,  deverão ter uma duração que atenda uma completude efetiva para os duzentos dias 
letivos exigidos em cada um dos anos de formação. Assim, considerando-se a experiência sob o 
esquema formativo da Lei 5.540/68 e a necessidade de se avançar em relação ao que ela previa 
dado o novo paradigma formativo debaixo da Lei 9.394/96 e suas exigências, dadas as diretrizes 
curriculares nacionais da formação docente postas no Parecer CNE/CP 9/2001, cumpre estabelecer 
um patamar mínimo de horas para estas atividades de modo a compô-las integrada e articuladamente 
com os outros componentes.  

Para fazer jus à efetivação destes considerandos e à luz das diretrizes curriculares nacionais da 
formação docente, o tempo mínimo para todos os cursos superiores de graduação de formação de 
docentes para a atuação na educação básica para a execução das atividades científico-acadêmicas 
não poderá ficar abaixo de 2000 horas, sendo que, respeitadas as condições peculiares das 
instituições, estimula-se a inclusão de mais horas para estas atividades. Do total deste componente, 
1800 horas serão dedicadas às atividades de ensino/aprendizagem e as demais 200 horas para 
outras formas de atividades de enriquecimento didático, curricular, científico e cultural. Estas 2000 
horas de trabalho para execução de atividades científico-acadêmicas  somadas às 400 horas da 
prática como componente curricular e às 400 horas de estágio curricular supervisionado são o 
campo da duração formativa em cujo terreno se plantará a organização do projeto pedagógico 
planejado para um total mínimo de 2800 horas. Este total não poderá ser realizado em tempo 
inferior a 3 anos de formação  para todos os cursos de licenciatura inclusive o curso normal 
superior. 

A unidade formadora, à vista das condições gerais de oferta, de articulação com os sistemas, saberá 
dispor criativamente deste período formativo em vista do preenchimento dos objetivos das diretrizes 
do Parecer CNE/CP 9/2001.  

A faculdade de ampliar o número de horas destes componentes faz parte da autonomia dos sistemas 
de ensino e dos estabelecimentos de ensino superior.  

Isto posto, cabe a cada curso de licenciatura, dentro das diretrizes gerais e específicas pertinentes, 
dar a forma e a estrutura da duração, da carga horária, das horas,  das demais atividades  
selecionadas, além da organização da prática como componente curricular e do estágio. Cabe ao 
projeto pedagógico, em sua proposta curricular, explicitar a respectiva composição dos componentes 
curriculares das atividades práticas e científico-acadêmicas. Ao efetivá-los, o curso de licenciatura 
estará materializando e pondo em ação a identidade de sua dinâmica formativa  dos futuros 
licenciados. 

É evidente que a dinâmica de formação pode ser revista, de preferência por ocasião do processo de 
reconhecimento de cada curso ou da renovação do seu reconhecimento. A qualidade do projeto será 
avaliada e permitirá à Instituição seu contínuo aprimoramento, porque a avaliação é um rico momento  
de revisão do processo formativo adotado. 

Este parecer aqui formulado, à vista de suas condições reais de adequação, será objeto de avaliação 
periódica, tendo em vista seu aperfeiçoamento.  

 
II – VOTO DO(A) RELATOR(A) 

 
Em face de todo o exposto, os Relatores manifestam-se no sentido de que o Conselho Pleno aprove 
a nova redação do Parecer CNE/CP 21/2001 e o projeto de Resolução anexo, instituindo a duração e 
a carga horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de professores da 
Educação Básica em nível superior. 

 
Brasília(DF), 2 de outubro de 2001. 

 
 

Conselheiro(a) Carlos Roberto Jamil Cury – Relator(a) 
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Conselheiro(a) Éfrem de Aguiar Maranhão 

 
 
 

Conselheiro(a) Raquel Figueiredo A. Teixeira 
 
 
 

Conselheiro(a) Silke Weber 
III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a). 

 
Sala das Sessões, 2 de outubro de 2001. 

 
 

Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset – Presidente 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO CNE / CP       , DE         DE AGOSTO DE 2001 
 

Institui a duração e a carga horária dos cursos de 
licenciatura, de graduação plena, de formação de 
professores da Educação Básica em nível superior 

 
 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no Art. 7º § 1o, 
alínea “f”, da Lei Federal 9.131, de 25 de novembro de 1995, com fundamento no Art. 12 do Parecer 
CNE/CP 9/2001, de 8 de maio de 2001, alterado pelo Parecer CNE/CP 27, de 2 de outubro de 2001, 
e com fundamento no Parecer CNE/CP 28/2001, de 2 de outubro de 2001, homologado pelo Senhor 
Ministro de Estado da Educação em       de               de           ., 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A carga horária dos cursos de Formação de Professores da Educação Básica, em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, será efetivada mediante a integralização de, 
no mínimo, 2800 (duas mil e oitocentas) horas, nas quais a articulação teoria-prática garanta, nos 
termos dos seus projetos pedagógicos, as seguintes dimensões dos componentes comuns: 

 
I- 400 (quatrocentas) horas de prática como componente curricular, vivenciadas 

ao longo do curso; 

II- 400 (quatrocentas) horas de estágio curricular supervisionado a partir do 
início da segunda metade do curso; 

III- 1800 (mil e oitocentas) horas de aulas para os conteúdos curriculares de 
natureza científico-cultural; 

IV- 200 (duzentas) horas para outras formas de atividades acadêmico-científico-
culturais. 

Parágrafo único. Os alunos que exerçam atividade docente regular na educação 
básica poderão ter redução da carga horária do estágio curricular supervisionado  até 
o máximo de 200 (duzentas) horas. 

Art. 2° A duração da carga horária prevista no Art. 1º desta Resolução, obedecidos os 200 (duzentos) 
dias letivos-ano dispostos na LDB, será integralizada em, no mínimo, 3 (três) anos letivos. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se o § 2º e o § 5º do Art. 6º, o § 2° do Art. 7° e o §2º do Art. 9º da Resolução 
CNE/CP 1/99. 

 

Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset 

Presidente do Conselho Nacional de Educação 

 
 


